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SOLICITAÇÃO D.E IProc •• so n.a,

ADESÃO DE CASA LEGISL~'lü[~ e.

'ftff#iLEGII

TODOS os CAl\'IPúS DEV.E.M 'SER RlGOROSA1\!IENTE PREENCHIDOS. uiJVIOAS LIGAR PARA: 61 311-2556
OBSERYA Ao

ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA .Ao DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS I)ARLAMENTARES

OBS, PREENCHER F.IMPRIMIR A FICHA DE ADF.~AO DE PARlAMENTAR (PARA CADA PARIAMf:NTAR
INDlYIDUAUlF.NTE) E ENVIAJLIUNT A~mNTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

TIPO DE CASA LEGISLA TIYA QUAl\,.. PARLAMt;NTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIYA ~ CÂMARA MliNIClPAL Q.9 (/J oN:ove
.

•

NO!\lE DA CASA Lt:GISLATlVA

.Câmara Jl!unioi'Dal de Cere.ieiras~ f";-' I\t POlO
Avenida Brasil 2570. ,~...• ~

- E.'IDERECO ~/i

.- \ . , ' -

CIDADE UF CEP

Oerejeiras RC 18997 0.0.0 ,

TELEFONES -- 11A.X

0--69 342,2633 - I 0-- 69 342 2633.
E-MAIL: inOMEPAGE'

., c ,.« " . ,:-! I...
- 'I

CONTATO DAÁRM DE INFORl\IATlCA NA CASA LEGISLATIVA, ~-
RESPONS!\VEL I'EIA ATUAUZAC'O DE DADOS NA INTERLEGIS _

- NOME - "v'\ -

Claudia.nutrA. oli,' , v

UNIDADElDEPARTAi\ 1RNTO CARGO

ente. Administratlv
FAX

HOi\'fEPAGE:\.•. -(

TELEFONES
I ,'-.--j.

'o.....•.
E.MA1I.'

E-MAIL: '

SOLlCITAÇAo
SOLICITO A ADESAo DA CASA LF.GISLATIVA ClJ.IOS DADOS B,\SICOS CONSTAM ACIMA INJ)[CADOS

AUTENTICA Ao DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERS.ÁRIO DDiMM PARTIDO

~'PedroJo é'Alves PDT
NOME PARLAMENTAR : Pedr',

TELEFONES

Cerejeiras
LOCAL-

•

PARA USO no INTERl.EGIS:

MUNICÍPIO PÓ1~O? DSIM ~ :N..\O
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. Folna n9
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO m: PARLAMENTAR

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS L1G,-\R PARA, (61'311-2556
onSERV Aç.40

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMJJJ~\RIO
NO CASO DF. DIFICULDADES NO CADAS"fRAMF.NTO CENTRALIZADO PEI"~ ASSF.MBLÉIAlCÂ.!,IARA

TlPO.DE CASA LEGISLATIVA

DASSEMDLf:lA 1,:EGISLATIVA U..\MARA MIJl\"1CIPAL

OBS, PREENCIIER E IMPRIMIR A F1C11A DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E El';VL~R JUl"TAMENTE COM A FlCIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

,- NOMF. DA CASA LEGlSI"ATlVA

• OerejeirasCamara Munici"Dal de

ENllEREçO llA CASA LE{;ISLA TlV A

Avenida Brasil 2570
UllADE

Cere'e1ras
TELEFONES

0--693422633
:J<::-r\:lAIL:

NO~U:COMPLETO

HOMEPAGE:

llAllOS llO PARLAMENTAR

IIF

o- 6

SEXO

CEP

•
Kleber Calisto de Souza

NOME PARLAMENTAR

Klb
'TELEFONE..~

0- 69 342 26333
E-MAU", 1I0ME PAGE,

SOLICITACAO

Masculino
ANIVERSÁRIO-DD/~tM

o
FAJ(

PARTIllO

P.MDB

SOLICITO A l\-1INHA AUF,sr\O A REDE INTERLE(::IS

Cerejeiras
LOCAL

PARA USO DO INTERU:GlS,

MUNICÍPIO PÓI.O? O SIM' O NÃO DI.D. D:CESS

J
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Processo nGL3.~
RubrfcQ R.., *o'"

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CA.,\fPOS DEVE~I SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVnlAS LIGAR PARA., 161\311-2556
OHSERV,'(',\O

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DlFICUl,DADES NO CAUASTRAMENTO CEl\'TR<\LI1_\I>O PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

TIPO DE CASA UXJISLA TIVAo .'\SSEMBLÉB LEGISLATIVA [~F\l\L\RAMlH'llCIPAI ..

OBS, PREENCHlm E IMPRIMIR A FICHA DE AUESÃO DE PARI."ME~'TAR (I'ARA CADA PARLAMENTAR
INDI\~DUALMEl\''TE) E .:NVIAR ,IUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES'\O DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGlSl,ATIVA

Câmara Municipal de Cerejeiras ,

• Avenida
ENUEREÇO DA CASA LEGISLATI\' A

0-
":-l\-1AIL:

CIDADE

Cere eiras
TELEFONES

NOME COMPLETO'

IlOMI, PAG.;,

UADOS DO PARLAMENTAR

0--

UF CEP

78997 000
FAX "

SEXO

•
Josimar Pereira de Melo

NOME PAH.LAMENT.'\R

jVf::)JZflO
TELEFONES

0-- 69 3

Masculino
ANIVERSAIUO-DDIMM PARTIDO

J<:-l\.tAIL: IlOMEPAGE,

SOLICITA ''\0

SOLICITO A MINHA ADESÃO A..REDE INT}o:

-ºen.j.e.ir.a._S_ •-16J-O.2'-2001.
LOCAL,

PARA USO DO INTERLEGIS,

l\1UNlciPIOPÓI~O? O SL'I D NAo DI,D, UCESS



CE'nl'~)d'~ i: ,i')',l'.ll,r',: i.'

Í';'J:--:e::5.é".n ~.'I \~!;I.in 1);':;"\-,.:> ,1-.= Sen:1!iQ i- ,;;"" C1'

r:::'::"~11lntz
Rubrlca_ R"ao'"

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DF.VEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÜVIDAS LIGAR PAR~: 161\311-2556
OBSERVACÃO

RECOJ\tENDA-St; A lJTlLlZAÇÃO DESTE t'ORMULARIO
NO CASO DE mFlClJLDADES NO CADASTR~MENTO CENTRALlZAllO PEI"" ASSEMBLt;]AlCA~LAAA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

DASSEMBLÉIA Lt:GISLATIVA ~l~MA[{}\~WNIClPAI.

OBS: PREENCIIt;R E IMPRIMIR A FICHA DEA])ESÃO DE PARLAMENTAR (PAAA CADA PARLAMEI'--TAR
INm\-lllUALI'IENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA L1':GlSLATlVA

câmara. Munlciúa1 de Cer ' --

• Avenida
ENDEREçO])A CASA I.EGISLATlVA

C1DADF: UF CEP

78 997 000
FAX

Cere'eiras

0--
F.....MAlL:

DADOS 00 PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

•
Vicente .1

NOME PARI"HIENTAR

Vlcentão
0-- 6

Masculino
A.l'\'JVERS.ÁRJO-DD/MM

0-- 69

PARTIDO

PFL

E-MAIL: HOMEPAGE:

Vicente.--;U'AR
V~CMC

...

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO" D SIM O N..\O Dm D:cESS
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•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, '61\ 31 1-2556
OBSERV AC\O

RECOMENDA-SE A UTILIMÇAo DESTE FORMULARIO
NO CASO IlE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTR~Ll7.~DO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA - -o.<\SSEMBLÉIALEGISI,ATIVA ~ÂM,;\RA MU1\'1ClPAIJ

OUS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA nE ADESAo m, PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUAL~n;Nn;) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE A[)ESAO DE CASA LEGISLATIVA

NOMF; DA CASA LEGISLATIVA

1 de Cereeiras

ENDEREço DA CASA LEGISLA TlVA

Avenida Brasil 2570

cmAnE

Cere'eiras
lJF

RO
CEP

78 997 000
TELEfONES

0-- 6
g-'1"olAIL: llOMEPAGE:

,FAX

0- 69 342 2631
o

•

h
nADOS no I' ARLAMENT AR Á V J

NoME COMPLETO ) SHO
, Catarino do Vale MasculinoJesse

-- NOME PARLA~U:NTAR ANIVl':RS.OOO-ODR\iM PARTIDO

, 19/09 PTB
TELEFONES - FAX

0-- 69 U2 26B I I 0-- 69 342 263<
E-MAU" IHOMEPAGE,

SOLlCITA '..\0

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE ]f\'TERLEGIS

Cerejeiras
LOCAL

, 16 I 02 2001.

PARA IJSO DO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO PóLO? O SIM D N..\O DI-D. uo;SS
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I Folha n' f9 (!,

I
Processo ..~; i.3

Rubrica € 1 o 1 ...

'""

•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIlDOS. DÚVIDAS LIGAR PAR.\: 16n 311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-St: A lrrILIZAÇÃO DESTE t"ORMUL.-\RIO
NO CASO DE DmCULDADKS NO CADASTR-\MEN,O CE1"R~L1ZADO PKLA ASSKMRLEIAlC'\MAR~

TIPO DE CASA LEGISLA TlV A

OASSEMBLEIA LEGlSLATI\'A ~~IAR'\ MUl\'IClPAI"

08S: PREENCm:R E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEI'UAR
INDlVIDUAI"MENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM AFIClIA DE ADI,SÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATW-\

••Camara MunicipaJ de Oerejeiras

ENDEREçO DA CAS}\ J.•EGISLA TIV}\
.

Avenida Brasil 2570
. CIDADE UF CEI).

Cere ieiras RO 178 997 000
TELEFONES ' ... .'LX ' .

0- 69 342 2633 ,
0-- 69 342 2633

E-MAIL: 11Io~m PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

Romildo Vitalis
NOME P••\RI ..•.-\i\fE?\'TAR

SEXO

Masculino
ANIVERSARIO-DDI1\f~f PARTIDO

• 0--
E-MAIL: HOMEPAGK:

SOLICITA ÃO

14 O :PF
. FAX

SOUCTIO A MINH.A A.DF~.•\O À REDE INTERLEGIS

Cerejeiras
LOCAL

PAR-\. USO DO H\"TERLEG1S:

MU],;ICíPIO PóLO 1 O SIM O ]';'\0 DI.D.

.j



C0r,i'~) ,:ie"bh';l<!ll:/",1(-;
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•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIlIDOS. DÚnDAS LIGAR PAR~, {6Il 311-2556
OBSERVAcAo

RECOMENDA.SE A UTILIZAÇAo DESTE FORMUlÁRIO
'. NO CASO DE DIFlCULDADES NO CADASTMME!'ffO CENTR~LIZADO PELA ASSEMBLÉVJCÂMARA

f===============ITTIIPi!O~D!!E~'fC~A~SA~LE~~ª'I~S[j;L~AIT~IV~'AC=============~oASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~F~1ARA MUi'•...ICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DEADESAo DE PARLAMt:NTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUAU\lENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

NOMEDATASA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Cerejeiras

J<::-!\IAlL:

Cere'eiras
CIDADE

DADOS DO PARLAMENTAR

UF

110

0-- 69 342 26 3

NOME COMPLETO

José- Queiro a de Oliveira
;,\Ol\U: PARL..-\.."IE1\l~4.R

SEXO

Masculino
ANl\'ERSÂRIO-DDAIM PARTIDO

•
n;LHONES

0--
E-MAIL, HOMEPAGE,

09/02 P'l'

SOLIClTACAo

SOLJCITOA MJNJIA ADES',4.0À REDE INTERJ ..EGIS

Cerejeiras
LOCAL

PARA USO 00 lt\'TERLEGIS:

~IU),;ICÍPIO PÓI,O 7 OSI~I O NÂO DeESS

.,., !
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SOLICITAÇÃO .DE
A.DESÃO.DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIDO& DÚVIDAS LIGAR PARA, {6Il 311-2556
OBSERVArÃO

RECOMENDA-SE A lJTILIZAÇÃO DESTE 110RMULÃRlO
NO CASO DE DIFIClJLIlADBS NO C,\DASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO.DE CASA LEGISLATIVAoASSE1\ffiLÉIA LEGISL.\TIVA li}A:MAR.\]\Un'i1CIPAL

OOS, PRE~;NCllER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CAIlA I'ARLAMENTAR
INDIVIIlllALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO .DE CASA U;GISLATIV A

NOM R DA CAa-t\ LEGISLAT lVA

Câmara M1micipa1 de Cerejeiras

• Avenida Bras"l
ENIlERF.(,.'O IlA CASA LEGISLATIVA

o
CIIlAIlE

C
TELEFONES

E-MAIL: DOME PAGE:

DADOS »0 PARLAMENTAR

PARTIDO

PDT
o

SEXO

1

XOME COMPLETO.

NOME PARLAMENTAR

l/l' tão

0-- 6• HOMEPAGE,

SOLIClTAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Cerejeiras
LOCAL

. 16 1~1_2º-Ol.

PARA USO no INTERLBGIS,

MUNICiPIO PóLO? DSIM DNÃO .Ol.ll. DCESS
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•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RlGOROSAME!>TE PREE!>ClIIDOS. DI1VlDAS LIGAR PAR~: (61) 311-2556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-St: A UTILIZAÇÃO Dt;;,TE t'ORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR<l.Mt:I\TO CEI\.RALlMDO PElA ASSt:MRLÉL<\.IC.~MARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVAoASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~~U1ARA M~"1\'IClPAL

08S: PREENCflER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMt:NTAR (PARA CJ\DA PARLAMENTAR
INDIVIDUALl\;1E!>TE) E ~:NV1AR JUNTAMENTE COM A FICHA Dt: ADESÃO I)E CASA LIíGlSLATlVA

.,-- 'NOME DA CASA LEGISLATIVA

•• Municipal CerejeirasCamara de

EN1)EREÇO DA CASA LEGISLATIVA

Avenida Brasil 2 70

ClllADE UF CEP

Cere"eiras

0- 6
1l0MEPAGE:

DADOS DO P A,'I1EN AR
NOME COMPLETO, SEXO

•
Rubens Cardoso d sus

NOME PARL.<\l\1E-1\-J'AR

Rubinho
. TELEFONES

0-- 6

c

HOMEPAGE:

Masculino
Al\l\'ER£llill)-DDI~DI PARTIDO

SOLICITAÇÃO

SOLlCITO.4. MJNH..4 ADr';.~ÃoAREDE IfIi'TER1.:EGIS

Cerejeiras
LOCAL

I,,

I :

H

L

PARA liSO !lO INTERLEGIS:

MIiNICiplO PóLO 1 O SIM O NÃO
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, Processo nfll.. '
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,trtiEf!LEGII

•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DUV1DAS LIGAR PARA: '61' 311.2556
OBSER\'AOiO

RECOJ\'IENDA-SE A UTILlZAÇAo nE~'TE FORi\HJL..ÁRlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR'u"'E:>''TO CENTRALI7ADO PELA ASSEMBLF-IAlCÂMARA

TIPO DECA5A LEGISLATIVA

OASSEMBLÉL\ I.EGISLUIVA [~}'iMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FlC11A DE A])JéSAo DE PARLAMENTAR (PARA CAIlA PARLAMEN'TAR
INDlVIDIJALMENn;) ~; t:NVIAR JUNTAMENTE COM A HCIIA IlE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

, .
NOME DA CASA LEGISLA TlV A

câmara Municipal de Cerejeiras

ENIlEREço DA CASA LEGISLATIVA

Avenida Brasil 2570

•,

78 997 000
TELEFONES ' FAX

c

o- 6

CIDADE UF

0-- 69 342 2633
E-,[\1A1L: llOMEPAGE:

DAIlOS ])0 PARLAMENTAR

Pedro
NOMECOMPLEl'O,Jose Alves

NOME PARLAMENTAR

SEXO

Masculino
ANIVERSÁRIO.DDIMM PARTlUO

•
Pedr'

0-- 69 342 2633
HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO ..\ REDE IN

SOLICITA ',:;'0

"
i

Ce.l"-e..j.e.i.ms __ . .J.b...J_:.o2L200l.
LOCAL

PARA USO 1)0INTERLEGIS:

"t\IUNICipIO PÓLO' O SL'1 O 1\':\0

.4.SS ,T

D:CESS

1-' _ )
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Processo nlZl~.~lRUbrl•• __ e., o ;

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Cerejeiras - RO

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

lS)~\
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionarne to
Programa Interlegis
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A

CEI

I" t~::::~:~;I343.Dl
• Rubrica __._.._ ~ .

I

.•-,

•

•

Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
CEREJEIRAS - RO Que constituem as folhas de 01 a 12 devidamente
numeradas e rubricadas.

Em: 20/08/2001

20/08/01 - 19:13
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CONVÊNIO N': RO-1 1003/2002 - INTERLEGIS

::.::;.t~'lr'w~
Rubrlcl __ .

CONVÊNI AÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CEREJEIRAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INfORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executjvo do
PRODASEN. MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Brasil, nO 2570, Cerejeiras-RO, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador PEDRO JOSÉ ALVES, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.\)8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participaçào da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Repúbllca Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cl;ljaexecução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criaÇão e a operacionalizaçào da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o ace~soàs informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

] .3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Sào atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utÍlizaçào no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênío; :\to .

. \\
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjun . TI eress~ CASA,
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

IH - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1] 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII ~ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A.

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il- zelar pela guarda. administração. boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI -

VII _.

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como tone,. e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet:

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviada'\ pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do' presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas .para o. desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposiçào da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4,L1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÀO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÀO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impetícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, ~s manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este ruo pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. ~~
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4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II . pela CASA LEGISLA TIVA. mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III -judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. I

(!)~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os' casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendiménto entre os convenentes e, se
necessário, -formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2002.

ves
unicipal de Cerejeiras

Màrio cio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias 'de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Testemunhas:

___ JlbtAh"e,h
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

-_._~-----~-- ImfIJU£.GIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Windows;

Antivírus, ~ '0-

,I
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS _ ~O

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Cerejeiras:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados," para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua uti lização:

Pedro José Alves V. Presidente 342-2633 treinamento

José
(X] atestar instalação

Queiroga de V. Vise-Presi, 342-2633 ] treinamento

] atestar instalação
ClaudiaD. Campa. " Agente Admini. 342-2633 ] treinamento

Jonias D. Gonçalv Dir. DEl\.[, 342-2633
[ Iatestar instalação
tx treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Se :nda a sexta-feira 07 :0'1 1

oEste formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do/a."¥;Oxx61-321-1075
ou para0 seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E-" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-9W

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [iJ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim [i]Não D
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

'(]I."... L.;.

•
Câmara Municipal
Estado:
IRONDONJA

Município:
ICEREJEIRAS I

Res onsável 'unto ao Pro rama Interle lS
JOAO BATISTA RIBEIRO DE ALMEIDA

essoa autortzada pela Câmara para realizar o aceite)

.
Assistência Técnica
Empresa:
IMAXIMA rNl'ORMAT1CA

Equipamentos reCebidos

Técnico:
INARDEL MONTEIRO

--íioÍlrfélelóne (;olritr'ctai:

I I( 9)422-24

1. Uma Imp,'essora LlIser Lcxrnllrk modo Optra E312.' Num. de ,érie: IMM211 O13008 ~G .01< I. Num. de lombamenlo: I~O_1_1_.O_3_3 _

2. Um Microcomputador NOVlIdatllND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. st!rit: CPC: IPatTÍmonio ,",um. de tombamento: 10[, 8"8~I=•.~.~,,'-"- -"
Num. série Munitor: 125 03 39 ~.ck

3. Um Gatcway 3Com modo Office Conncct 56K Lan Modem

Num, .érl. Gatcwny: Ix2sd440S00ç. 5<0 ..0\< I Num. de tomhameo(o: ~i0"'1"'2"'.2=..7'-1:.- _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de I k\'a

.:):-~-. ~-,

.'.'.:~;~i~~~~,::;:':,,¥, .. '~
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TREINAMENTO
... , - -i,,'

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM [KJ NÃO O
Em ""so de SIM no campo anterior: CONCEITO'! Muito BomO
Obscrva 00.:

Melhor eamara com estrutura encontrada aié o momento .

(Coloque neste campo todas as Informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da Instalaçllo efetuada e do treinamento oferecIdo)

•

.~: . '~'-~.-"-..

""".."eLITEE "'ESi>"NSABlUDADE,I,¥~'t.
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de .~~;&::>,f'-:{!~i~mt'f,
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu'ielo,' •...
guarda, administraçao, boa utilizaçao e manutenção, de acordo com o estabelecldó:pelas"'"
cláusulas terceira e quarta do Convênio Celebrado com o Órgão Executor do Programa. .... '.
Interlegis. .'. . 'Y.;:1;,::",.:~g~\:s'",;;:

.•;:;~ _:>_-:.~<.
.~-!~~.~f'~~-iJ-,

Data OJ / 11 /02

r
04 191 7;0/1 tf'!~1ll 42
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N° 161. sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677.7069

ESPÉCiE: Convênio n': RS--43345i2004 - JNrERLEGlS, celebrado
entre o CenlIO de Informática e i'Toce;samerno de Dados do Senado
Federal • PRODASE~. atuando como ÓTg.io Executor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Tres Palmeírns-RS; OBJETO:
Estabelecer e regula:- a particip2Ç!o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: r-,'os lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem_como suas allernçôes; DATA DE
ASSINATURA: 19/1)4/2004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatur.l, ç;om vigência equivalente á dul'3ç.lo do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Elcio Alie-.'i, Presidenle da Câmara Municipal de
Três Palmeil'3S~RS.
ESPECIE: Convenio n', RO-llOOII2002.- Tl\TERLEGIS. celebrado
entre o Cenll"O de Infarmática e Proc:essâmerito de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa.
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Buriris-RO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: l"os lermos do disposto no Art 25, da Ui rf' 8.666,
de 21106/1993. bem como suas alterações; OATA DE ASSINATURA:
31f{)7/2002; VIGÉNClA: A panir da data de assinatura, ~m vigência
equivalente à dLll'ação do Pnlg:rama Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Llicio Lacerda de
Medeiros- Di~lor-Executivo: Pelo Conveniado, VereadOl'll Ida de
Souza Fischer, Presidente da Cãma::a Municipal de Buritis-RO.

. . ESPÉCIE: Convenio n': RO-llG02/2oo2 - INTERl.EGIS.'celebrado
entre o Centro de Informática e PrOcessamel'lIO de Dados do Senado

'.ederal:"'PRODASEN, ituando:romo órgão Executor dó Programa
: lnterloigis e a Câmara Municipal de Cabixi.RO: OBJETO: Estabelecer

e regular a participaçio da Casa Legisladva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da Lei n° 8.666.
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAnJRA:
31/0712002; VIGÉNCIA: A partir da dau de assinarnra. ÇlJm vigência
equh<tlenre á duração do Programa Irnt'rlegis; SIG;..rATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con,"miado. Vereador Izad Dias
Moreiru. Presidenle <b Câmara MW1icipal de Cabixi-RO.
ESPÉCIE:!Cl'illV!i:tltin. RO-"l00Jl2OO2~ INTERl.EGIS. eclebrado
entre o CentrOlle--;nr~tiai7PiõCessamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lmerlegis e a ~1-de-c~'R<!-10BJETO: Es-
tabelecer ,e regular~âi'iãÇilo-da'C;m-'legislatiV1l no Programa
Interlfb>is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como SI.W alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGÉNCIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigência equi\'a1enle à dul'3çao do Pnlgrama Itlterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN _ Eltmo. Sr.
M.ãrio Lúcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Executivo; Pelo Con-
\=iado, Vereador Pedro Jose Alves. Presidente da,plmr.r'M'trnicijllll

~ CereJerras,RQ1
SPECiE: Convênio n": RO-lJOI0!2oo2 - INTERLEGrS. celebrado
entre o Centro de Informádca e Pnlcessrunen:o de Dadrul do Senado
Federal - PRODASEN, atuarldo como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Corumbiara-RO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progtilrnll
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disjlQSto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 02/12/2002; VIGE:"<CIA: A partir <b data de as-
sinatura, çom vigêxia equivalente.a duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi\.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Cl!1io BealW. Presidente da Câmara Mu-
nicip,ll de Connnbiara-RO.
ESPÉCIE: Convl!nio n": RO-llOO4i2oo2 - INTERLEGrS, eclebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal • PROOASEN. anJando como Orgão Executor do Programa

•

terlegis e a CAmaTa Municipal de Espigão do Oeste-RO: OBJETO:
'smbekccr e regular a pal1i~;paç,io da Can L~'Í;;lat,va no J>rogr:mta
terlegis; MODALIDADE: l\'os lermos do disposlO no Art. 25. da

Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem como suas allerações: DATA DE
ASSJl','ATURA: 31/0712002; VIGE:'<CIA: A partir da dau de as-
sinatura. ç;om vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llieio Lacerda de Medeiros- DiretQr.Executivo; Pclo Con'
veniado, Vereador Darci José Kischener. Presidente da Cãmara Mu.
niciw' de Espigão do Oeste-RO.
ESPECIE: Convinio n": RQ-llOO5l2oo2 - P.'4TERl.EGIS, celebrado
entre o Centro de Inflll11'lãtica e Pnlcesspnento de Dados do Senado
Federal - PRODASE;..r, atuando Cllmo Ü11!ão E."-ecutor do Programa
Interlegis e a CárIlara Munidpal de .\iinistro Andn:aua-RO; OB-
JETO: EsUlbc1cce.- e regular a pa:1Jcipação da Casa Lepslativa no
Programa Inte.-Iegis: MODALIDADE: :-los termos do disposto no

~1Ti\)~aA~c~I~:A;.t?t~;I%,~~!3V~N~~~ ~u~al~:~
de assinatura, coTlJ vigência equi,'a!eme á duração do Programa In-
terlegis: SIGNATAR10S: Pelo Scr.ado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mmo Lúcio Lacen:la de Medeiros. Direlor-hecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Patricio So= da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Ministro Andreazza.RO.
ESPEClE: Con\-enio nO: RO-I 100612002 _ r.sTERl.EGiS, celebrado
entre o Cenrro de Inflll11'lãtica e Process:unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corr.o órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cámara Municipal de ~lirarlle da Serra.RO; OBIETO:
Eslabelecer e regular a participaçao da Casa Legislativa na Progiama
lnterlegis: MODALIDADE: ~os termos do dilPOSto na Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2If06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31f{)7/2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sina1l11'3,com \;gência eqwvaleme.a dtmlÇão do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereadora Luiza Emerik de Pai\lI. Presidente da Câmara
Municipal de Mirante da Serra-RO.
ESPECIE: Convénio nO: RO-lI00i12002 _ r:o.'TERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de lnformá.:íca e Processa:nento de Dados do Semdo
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Intel'1egis e a Câmara Mw:ricipal de Presidenle Médir:e-RO; OBJETO:
Esubel= e regular a participaç:ilo da Casa Legislariva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 110Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como sua-; alterações: DATA DE
ASSr.-JATURA: 31107/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinanJra, COm vigincia equivalenle ;\ dWdJ;ão do Pnlgrama Inlerlegis;
SIG:"AT ÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Dire1or-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador João Braz Filho, Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Mêdir:e-RO.
ESPÉCIE: Convénio n': RO-llOIlI2002- INTERl.EGIS, celebrado
enlre o Centro de lnformárica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Óq;ào Executor do Programa
Imerlegis e a Ornam Municipal de São Francisco do Guaporé-RO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da.ui rf' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSlNATIJRA: 2011l12002;VIGÉNCIA: A partir da data
de assinarura, com vigêrici.a equivalente á duração do PrOgrama In::
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - 'PROD~SEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. V=dor 'Sestor Valdir Saldanha, Presidenre da Câmara
Municipal de São Francisco do Guaporê-RO.
ESPÉCIE: Convenio nO: RO-llOOY2002 - INTERLEGlS. celebrado
enlre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegise a Câman Mtmicipal de São ~iguel do GIJal=é-RO:
OBJETO: Es-..abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermOl do disposto no
Ar!. 25. da Lei n° 8.666, de 21106.'1993, bem como SU3Salterações;
DATA DE ASSINATIJRA: Jlf{)7/2002: V1GÉNCIA: A partir da data
de assinarura, com vigencia equivalente .a drrração do Programa In-
terlegis; SIG:"lATÁRI0S: Pelo Senado Feder21 - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Comélio Duarte. Presideme da Cã.-nara Mu-
niciPilI de São Miguel do Guapol"ê-RO.
ESPÉCIE: Convênio n': RO~IIOI2f200J -INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mw:ricipal de Seringueiras-RO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa t10 Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2],'0611993, bem como suas alte.-ações: DATA DE
ASSlNATIiRA: 3010912003; VlGÉSClA: A partir da data. de as-
sinanrra., com vigéncia equivalente ;\ duraçw do Programo!. Interlegis;
SIG:"lATÁRrOS: Pelo SeIado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pertõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo: Pelo Com'e-
niado, Vereador Adeilt3n Amônio Bonatto. Presidente da Câmara
Municipal de Seringueiras-RO.
ESPÉCIE: Convênio n': RO-J1009/2002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Fede.al - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de TelxE:rÓpolis-RO; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ArI. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSl!'o'ATURA: 3l10'mOO2; VIGENCIA: A partir da da1a de as-
siruturn., com "'eo!ncill equivalenle à dU1~ do Programa In~rlegi.;
SIG:-lATÁRIOS: Pelo Senado F'ederal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Joaquim Gomes Ferreira. F'rfo:;idente 6 Câmara
Municipal de Teixerópolis-RO.
ESPÉCIE: Com'enio nO: RO-11014/2003 - Th'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãdca e Process=ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ôrgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Vilhena-RO; OBJETO: Esta.
belecer e regular a parricipaç.ão da Casa Legislari\lI 110 Programa
Inlo-Ie",';s: ;\fODALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21!O6!1993. bem como .SWlSalterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010712003: VIGÉNCIA: A partir da do de as-
sina:ura. com vigência equivalente .a drrraçào do Progra.1'I.1Imerlegis:
SIGNAT..\Rl0S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PetrOnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execodvo; Pelo Conve-
niado, Veiear:lor José Cândido Gonçalves Esp'.ndula. Presidenle da
CõImfúa Municipal d.:-Vilhena-RO.
ESPECIE: Convênio nO; RR-14oo112oo3 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamen:o de Dados do Sen.:u:lo
Federal - PRODASEN'. atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara MW1icipal de Allo Alegre-RR; OBJETO: Es.
tabele::er e regular a participação da Casa Le-"islati,'lI no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/I99J. bem como m, alteraçiks; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003: VIGENCLA: A partir da dam de as-
sinatura, com vigência equi"aleme á dLll'aç.ãodo Progra:na Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:"< - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio l.a<:erda de Medeiros. Oiretor-hecutivo; Pelo Con'
veniado, Vereador Raimundo N. Mourão, Presidente da Camara Mu-
nicipal de Alto Alegre-RR.

ESPÉCIE: Convênio nO: RR-I40031Z003 _ l!'o'TERl.EGlS, celebrado
entre o CenllO de Informática e Processamento de Oados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como órgão Executor do Pnlgrama
Interlegis e a Câmara Municipal de Mucajal.RR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipaçao da Casa ~slativa no Programa
Irnerlegis: MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2JJ06/1991, bem.como suas a1ternções; DATA DE
ASSINATURA: 25/0912003: VIGEro<CIA: A partir da data de as-
sinarura, 5OI11vigência equivalente .a duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnlo Barbosa Lima. Carvalho- Diretor-Execulivo; Pelo Con\'e-
mado, Vereador Valmir Barbosa Cruz, Presidente da Câmilrn Mu-
nicip!ü de Mucajai-RJl
ESPECrE: Convênio n': RR.14007/2002 - lNTERl.EGIS, celebrado
en:re o Centro de [nformárica e Processamento de Dados do Senado
Fede.-a1 - PRODASEN, atuando como órgio Executor do Programa
[merlegis e a Câmara Municipal de Caroebe-RR; OBJETO: Esu-
belecer e regular a panicipaçào da Casa Legisiativa llQ Programa
Interlegis; MODALIDADE:: Nos lennos do disposto no Art 25, da

;,t'&i~~~ll~I~ltril' tfGÉ~~~~ ~~:::T~ ~:
sinarura, çom vigência equivaieme à duração do Programa. Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi,.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Elizeu.Càndido da Silva, Presidente da'Câmara
.Mir:ljcipal de Caroebe-RR.
ESPECIE: Convênio n': RR-14004f2002 _ rNTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASES, atuando como Órg~ci EXealtor do Programa
Imerlegis e a Cârmra Municipal de Normandia-RR; OBJETO: Es-
tabelecer e ~gular a participação da Casa Legislativa no Pnlgrama
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei '1' 8.656, de 21106/]993, bem como suas aherações; DATA DE
ASSINATURA: 19/03/2002; VIGÉNCIA: A panir da data' de as-
sinatura. ç;om viGência equivalente á dlll'3ção do Pnlgrama lnterlq;:is;
SIG1'.'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
MâIio Lúcio Lacerda de Medeiros- Di~tor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere:u'!or ldelmo Pinho Rodrigues, Presidenle da Cimara
MWJjcipal de Normandia-RR.
ESPECIE: Convéf'io rf: RR-I400512002 _ f1','TERl.EGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando corno Ótl;i10 Executor do Programa
Inler1egis e a Câman Municipal de Pacaraima-RR: OBJETO: Es-
Ulbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pnlgrama
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~t,~i~RA~b~g;ól'~l~~A~~~~~;~:T~~:
sina:ura, çom vigência equivaleme à dura;yio do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros_ Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere-ador Jose Sebastião AI••"eS Be:zma, Presidente da o.
mara, Municipal de P=ima-RR
ESPECIE: Convênio n': RR.1400612003 - INTERl.EGIS, celebrndo
entre o Centro de Informâtica e Pnl=ilI11entO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de lflrlltll\lti-RR; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participaç~o da Casa Legislativa no Prowarna
[nte.-Iegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas a1lerações: DATA DE
ASSINATURA; 1010912003; VIGÉNCIA: A partir da data de as.
sinarura çom vigência equivalente.a doração do Prognuna Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Tácito Profirio da Cunha Filho. Presidenre da Cárnara
Mlmjcipal de Uiramutã-RR
ESPECIE; Convênio n": SC--42OO112002 _ INTERl.F.GIS. celehrado
Mtre o C""'tro de Informâtica e ProcesS:DllentO de Dados do S~'nado
Federal • PROOASEN. alUando como Ôrgio Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MW1icipal de Abdon B~tim.-SC; OBJETO:
Estabelecer e regular a participoç.ão da Casa Legislativa no Progr:nna
Interlegis; MODALIDADE: 1'101 termos do disposlO no Art 25, da

~S'&~~A~321~'g!jJ;IÓÓ{'t~ãl;:~l~~O: =:::Td~~
sinalul1l, çom vigência equivalentc à dul'3ção do Programa Inlerlq:is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Dire1or-Executivo; Pelo Con--
vmiado. Vereador Sérgio Luis Freitas, Presidente da Cfunara, Mu-
nicipal de Abdon Batista-Se.
ESPECIE: Convenio nO: SC-42oo2l2002 _ INTERl.EGlS, eclebrado
entre o Centro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE1'.', atuando como Ôrgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Mw:ricipal de Abelardo Luz-SC; OBJETO;
Esiabe1ecer e regular a participaç;1o da Casa Lcgisladva no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispastv no Art. 25, da
Lei n'IL666. de 21106,'t993. bem.camo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGEXCIA: A partir da data de as.
sinarura, com viGência equivalente à duração do Programa ImerleGis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Ma.>io Lúcio Lacel'lla de Medeiros. Diretor-Execurivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Francisco Nicolau Verginaci. Presidenle da Cirnara
MW1jcipal de Abelardo Luz-Se.
ESPECIE: Convênio nO: SC-4200312oo2 - l!'o'TERLEGIS. celebr.ldo
entre o Centro de Infcr.nâtica e Processamemo de Dados 00 Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Ótl;io Execulor da Progr.:una
Inte.-Iegis e a Câmara Municipal de Agrolindia-SC; OBJE10: Es-
lllbeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ln:erlnris; MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no Art. 25, da
Lei n'-8.666. de 21/0611993, bem.como suas aherações; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGE:O<ClA: A partir da data de as-
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SENADO FEDERAL .~-- ~j.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '\.".

lilTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis,

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~'<;;i..•.....•.'.'a,..,.,.•.'....?'.•.•.._.'.",'~.•',".""'. :~. ~.., _, __~_ .~t;.;_ <_,_:;:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cerejeiras
Rua Roraima, n° 802 - Centro
Cerejeiras - RO



•

•

PelÔ 'P~SEúilelhs\r;bménto;c 'PHpâ8ÀM,Â,.. [)Às.;,fii~Q'qfõS:' ;PNj&A~'.,R¥~Á,d;
DESENVOL\iIMÊNTO." .•.PNUb. traíiSíere; ....cpmá;anUêf\Cia"Óa!'SÉCflETAR1)1..;:E~pE:êrAL';DO'
l~~~~!='fÂl~,_~g'én(;íã,exêcutbraaó,Prpieloí3À'Y~llJgjp,<,p'.a@,()a~,êA'~Aé'~WE~i~GÀf!YA,'
bênéfiéiâ~a.':(jA' ~r.ograma'lnlerlegls"com:base 'noTERM9PE ::Ij.ÇEl~;;tirJ;l1,âd()'~Iª.r~s~uya;:
tASA";CE;GiSillÁ TiVA ;.que:'é,parte.'. inlegraríte ..do pre'senle1'in.sliürT!érlto;.!à;'pj~nª .;tiíUl~rnila;de;tr

~~~~i~i:i~~i~~~i~!~i~#\~t;à~Or~~j~~~~j~~0I~g,€~~~I'~~f~~t~~~~t~~tt~f~~~~1
,.' '..'.',19~'~fjis!~féCMje~i;tí~~to~,São.deéÔrrelllé$"d~asSísfêÍlci<l,',clO ~8N(jha()','Go'{~I1l~;~9j~Ii!~lt,
nqámbitódo;f'rójetóBlW$81010cPrç9rama .Inlerlegís,. el'lal'loolli I,lranSf,erênêia'd,e'ilcPI'l:lbscÔF11aS:
d~pósiçªesdoJêdspectlvQ" DOCumento'dé F,>rl?ÍeloEiRN981()jÓJiúii'ad9':ej1lre:B'PNtJP~~I5:tG9véin~;'do;'Brasil~~ ',,', , ' .• ,', / "'''.'" "'", ,',.,", ,,,,""",',',' ,,,',,,, "'.c'

"

~~Ulp~,~~~:~~~~~~~1~~~t~J~v~~~,~~~~~:g~#~~~i:b~r£1~~s~~2~~t~:~~~:~r~t~6,,:""
n:C$PCinven!6'ciiatlosaçima.ÉUiujeito ti',e,Íte rituais:limilaçaesnêiécorltioas;

". ~

", ',Permanece.Cada,:êas~,;Leglsl11ti'~a;r*ª~pc,!n:sãy~i.,.Ae~9~.",~"~ntl~9~Jpc>sWt~$fJ~tiji'9~ib~1i~',
'equipamentos: pongüaisqueJ"obrigaçõi!s, iil'lÚsóu'pfêjuiiospilqualql$,i nâiUicéz~quêieh\i~
in,éidjd6,(ju',.v~n,h@1,~,jrlc;i.~ii';isóbt~~ós",ri;i~~mo,!,':~in#,¥ieª~çtrr,~iTl{j~'J;u~;,~íilí,i~çãjl::(8q\'p.os$é'
.'á.ntériôi:'ii:assiíjâli.ira?do:im~seótê Terrnô., " , .,. ,

," _-:_,;.••••'~.: •• :"':>, --".' .'-.'_ ._~, _, ~ •••• ,. ",-.",,',,-,: CC-., -,- .• _ • -". _ •••• _.' •••• ,. " ',. '"

]\i(~~'1:(L,'~
MárCjOiSãt1Í,iaib'LêãoMarques, ,

:Ôiietor ,., '
"iSéi:re:tanaE~peÓial;doíntejt~ls..~ . ' ',."',---,,~

-'.":". ,',- :.'< -.-,

lff•• ;



•

•

•• li



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NC

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
'~TA'RE

CE

[

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cerejeiras
Rua Roraima, nO802 - Centro
Cerejeiras - RO
78997..(J00

IF PAIs I PAYS

NATUREZA DO ENVIO r NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PR/ORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NorA LlSIBLE ou R~CEPTEUR

I
75240203-0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRA/SDN

MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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ENDEREÇO PARA DE

CIDADE J LOCAL/TÉ

UNIDADE DE p'

~
(ORREIO(
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DATA DE POSTA
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